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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAÇOES

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

A SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO DA PREFETTURA DE CUMBE,
ESTADO DE_SERGIPE, vem justificar o caráter de inexigibilidade de Iicitaçáo.na possivel contratação objetivando
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURíDICA PARA ESTE MUNIC|PIO DE
CUMBE - SERGIPE, com valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com Base Legal no Art.
25, ll c/c Inciso lll do Art, 13 da Lei n0 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitaçã0, ocone diante da impossibilidade jurídica ou
técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se reÍere o Art. 3', da
Lei n' 8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licilar.

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da conkatação dos aludidos serviços, face à
necessidade precipua do Poder Público em manler a especialidade exigida não se pode olvidar da
responsabilidade civil solidaria enÍe o profissional e a municipalidade, deconente do ato imperito, exigido, por
parte da administraçáo pública maior cautela e zelo no desenvolvimento dos serviços administralivos.

CONSIDERANDO, que o Escritório de Advocacia se encaixa no conceito de notória
especialização pelo Cunículo apresentado;

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que
taxativamente se arrima nos perfilhados no Art, 13, o que com precisão, encontra amparo no rnciso lll, do mesmo
artigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas, estão elencados naquele dispositivo legal.
Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso lll, do Art. 13, da lei n' B.ô66/93 se reporta a "assessoria ou consultorias
técnicas....."de forma bem abrangente.

CONSIDERANDO, que em muito boa hora, o parágrafo primeiro, do Art, 25, da Lei de Licitaçôes,
delimitou a questão da notória especializaçã0, ao dispor:

''Considera-se notória especializaÇão o prolissional ou empresa
cujo conceíto no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiêncías, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requlsfos
relacionados com suas atividades, permita inferi que o seu trabalho
é essencra/ e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto contratado." (o desÍaque é nosso)'i

CONSIDERANDO, que o escritório ALVES & MANDARINO ADVOCACIA preenche os
requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da vasta documentação que acompanha
e inskui a presente justiflcativa, corroborada pela lição do imortal administrativista Hely Lopes Meirelles, ín verbis:

"... servlços Íécnlcos profisslo nais especializados, no consenso
doutrinário, são os presÍados por quem, além da habilítação técnica e
profissional - exigída para os servlços Íécnlcos p roíissionais em geral

- aprofundou-se nos esÍudos, no exercício da profissão, na pesqulsa
científica, ou através de cursos de pos graduação ou esláglos de
apeieiçoamento"
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CONSIDERANDO, que sobre o assunto foi editada a súmula 0412012, en'17 de setembro de

2012 pelo CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, de
relatório de JARDSON SARAIVA CRUZ, estando como Presidente OPHIR CAVALCANTE JUN|OR, assim
ementada;

SúMULA N'04/201zcoP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRÁS/I, no uso das atribuíções que lhe são
conferidas nos arÍs. 75, parâgrafo único. e 86 do Regulamento Geral
da Lei n' 8.906/94, considerando o julgamento da Proposição n"
49.0000.201 2.003933-6/COP, decidiu, na sessão Ordinárla realizada
no dia 17 de SeÍernôro de 2012, editar a Súmula N' )4ZUACOP,
com o seguínte enunciado: "ADVOGADOS. CONTRATAçÃ2.
ADMI Nt ST RAçÃO PÚ BLICA. tNEXtGtBtLtDADE DE Ltâtf AçAO.
Atendidos os reguisifos do lnciso ll do art. 25 da Lei n" 8.666/93,
é inexigivel procedimento licitatôrio para contratação de
servíços advocaticios pela Administração Pública, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilidade
objetiva de competiÇão, sendo inaplicável à espécie o disposto no afi.
89 (in totum) do referido diploma legal." GN

A Lei n0 8 .666/93 expressamente contempla a inexigibilidade de licitação como modo pelo qual a
Administração Pública pode contratar com o particular. Atenção para as normas do artigo 13 , lll e V e 25 , ll, da
citada lei,

O eminente Desembargador Régis Fernandes de Oliveira (OLIVEIRA, Régis Fernandes. Licitaçoes. São
Paulo. Revista dos Tribunais, 1981 , pá9, 47.), ao analisar os aspectos de singularidade e notoriedade, bem ilustra
o tema:

Não implica que sejam únicos os serviços prestados. lmplica em

caracteristica própria de trabalho, que o distingue dos demais.

O STF, no HC 86198-PR, manifestou-se sobre alguns fatores intervenientes, na caracterização da
inexigibilidade por notôria especialização e, entendeu-se que a consideração pela Administração municipal da

experiência profissional em projeto similar executado noutro municipio evidenciaria a presença da notória
especialização e do elemento subjetivo da conÍança:

EMENTA: l. Habeas corpus: prescrição: oconência, no caso, tão-
somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (1.

8.666/93, art, 92), oconido em 28.9.93. ll. Alegação de nulidade
da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de Justiça do
Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no

Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a

instrução do pedido ê deficiente, lll. Habeas corpus: crimes
previstos nos artigos 89 e 92 da L, 8.ô66/93: falta de justa causa
para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de licitação

.)N
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para a conkatação de serviços de advocacia. 1. A presença dos
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo
do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da
inequívoca prova documental trazida, permite concluir, no caso,
pela inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços
de advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação
de serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as
limitações éticas e legais que da profissão (1. 8.906/94, art. 34, lV;
e Código de Etica e Disciplina da 0AB/1995, art. 70). (HC 86198,
Relato(a): Min. SEPULVEDA PERTENCE, Primeira Turma,
julgado em 1710412007 , DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PU BL|C 29-
06-2007 DJ 29-06-2007 pp-00058 EI/ENT VOL-02282-05 pp-

01033) EMENTA: AÇÃO PENAL pÚBLtCA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS
ADMTNTSTRATTVo HERDADO 

_ DA AD|üIN|STRAÇÃO
MUNTCTPAL SUCEDTDA LtCtTAÇÃo. ART, 37, XXt DA
coNSTrTUrÇÃo DO BRAS|L. D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO NÃO
CoNFTGURADA. tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO
CARACTERTZADA PELA NoTOR|A ESPEC|AL|ZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS
AUTOS, ALIADA À COnrrnNçn DA ADMTNTSTRAÇÃO pOR

ELES DESFRUTADA. PREVTSÃO LEGAL. A hipótese dos autos
não é de dispensa de licitação, ers que náo caracterizado o
requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há
inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitaçâo. 2.
"Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que
a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
contratado de ar,ordo, em última instância, com o grau de
conÍiança que ela própria, Administraçã0, deposite na
especialização desse contratado, Nesses casos, o requisito da
confiança da Administraçâo em quem deseje contratar é subjetivo,
Daí que a realização de procedimento licitatório para a
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre oulros,
pelo principio do julgamento objetivo - é incompativel com a

atribuição de exercicio de subjetividade que o direito positivo
confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato" (cf, o § 1" do art.25 da Lei 8,6ô6/93). O que a norma
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada
ao elemento subjetivo conÍiança. Há, no caso concreto, requisitos
suficientes ?ara o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitaçáo: os
profissionais contratados possuem notória especialização,
comprovada nos autos, alám de desfrutarem da conÍiança da
Administração. Ação Penal que se julga improcedente, (AP 348,
Relato(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em
1511212006, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAÇÕES

03-08-2007 PP-00030 EMENT V0102283-01 pp-00058 LEXSTF
v. 29, n. 344, 2007, p. 305-322)

Neste último precedente, o Ministro Eros Çrau deixa clarividente que a contrataÇão de serviços
juridicos por inexigibilidade de licitação decone náo só da notória especializaÇão do contratado, mas, também, de
decisão administrativa discricionána sobre o aspecto da confiança nele depositada. Esta circunstância é enfatizada
em seu voto:

CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados, que o escritório ALVES & MANDARINO
ADVOCACIA, no campo da sua especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art. 25, § 1", do Estatuto
Federal das LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO, por denadeiro, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível
com o praticado no âmbito da AdminisÍação Pública lVunicipal, em se tratando de profissionais deste naipe,

conforme pesquisa verbal de preços, tendo o escritório ALVES & MANDARINO ADVOCACIA, sempre obtido
preço inferior ao praticado pelas outras empresas, sendo ainda mantido inclusive o mesmo valor praticado no ano
anterior.
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13, Em texto de doutrina desenvolvi algumas anotaÇões a
propósito do equívoco segundo o qual a notória especialização
apenas se manifestaria quando inexistissem outras empresas ou
pessoas capazes de prestar os mesmos serviços, alem daquela à

qual se pretenda atribuir a qualificação: "Permanecem alguns
Tribunais de Contas a sustentar que apenas se manifesta notória
especialização quando inexistem outras empresas ou pessoas

capazes de prestar os mesmos serviços, além daquela à qual se
pretenda atribuir aludida qualificaçã0. Entendo, não obstante, que
'serviços técnicos profissionais especializados' são serviços que a
Adminisúação deve contratar sem ficitaçã0, escolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o grau de
conÍiança que ela própria, Adminiskação, deposite na
especializaÇão desse contratado. E isso, exatamente isso, o que

diz o direito positivo, como adiante demonstrarei. Vale dizer:
nesses casos, o requisito da confiança da Administração em
quem deseje contratar á subjetivo, logo, a realizaçâo de
procedimento licitatório para a contratação de tais serviços -
procedimento regido, entre oulros, pelo principio do julgamento

objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de

subjetividade que o direito positrvo confere à Administração para a
escolha do 'kabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado
à plena satisÍaçâo do objeto do contrato'. (cf. o §10 do art. 25 da
Lei 8.6ô6/93). Há, por certo, quem não goste disso. Mas é isso o
que define o direito positivo, apesar do desconforto que possa

causar em quem que[ que sela, movido pela aspiração de
substituir o direito vigente por outro. Até que isso venha a ocorrer,
contudo, revolucionariamente ou nã0, o direito vigente não pode

ser desacatado."



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAçÕES

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Secretaria Municipal de
administração de CUMBE, pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex yldo Art. 25, inciso ll,
em harmonia com o Art.'13, inciso lll, todos do Diploma Legal alhures referenciado, Submetemos a presenle
JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que, na hipótese de ratificação da mesma,
determine a sua publicaçâ0, na forma do Art, 13, inciso XIl, da Constrtuição Estadual, como condrtro sine qua non
para eficácia deste ato.

CUMBE/ E, 20 de
'Jo
4., J,h

Í 022

NECLEIA OS DA
Sec tária [/u n icipal de Administração

N

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e
providencie-se o respectivo contrato.

cur/BE/SE, _&Q_ o. brp-- oe zo--

FLORIVA IEIRA
Municipal
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